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SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE 
 LEI Nº 2.892, DE 2011 

Lei Geral de Concessões. 

Capítulo I 

DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO DESTA LEI 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais para a concessão e, 

permissão de serviços públicos e outras parcerias no âmbito dos Poderes da 

União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, a que se referem os 

artigos 22, inciso XXVII, e 175 da Constituição Federal, dispõe sobre a 

autorização para a exploração de atividade econômica ou serviços públicos e 

dá outras providências. (...) 

Subseção II 

Da Colação 

Art. 89. A colação se destina à seleção e contratação por 

órgãos e entidades da Administração Pública de profissionais, empresas ou 

entidades de elevada especialização, exclusivamente, para a prestação de 

serviços técnicos profissionais especializados que visem à estruturação, 

integral ou parcial de: (...) 

Parágrafo único. As instituições financeiras controladas pela 

União, os bancos de desenvolvimento e agências de fomento poderão ser 

contratados diretamente pela Administração Pública para prestação dos 

serviços de estruturação dos contratos de que tratam os incisos I e II do caput 

Caput. 

Art. 90.  O processo de colação será realizado por meio do 

envio de consulta a três ou mais profissionais, empresas ou entidades de 

elevada especialização técnica, que atendam a requisitos de habilitação, em 

função de suas qualidades e atuação anterior, em porte e complexidade 
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equivalente ou superior ao objeto a ser contratado e observará as seguintes 

regras e condições:                          

(...) 

VIII - poderá ser estabelecido que a remuneração devida ao 

vencedor da colação ou à entidade contratada com base no parágrafo único do 

art. 89  será paga pelo licitante vencedor dos contratos de que se tratam os 

incisos I e II do art. 89concessão. 

(...) 

§4º As entidades que vierem a ser contratadas com base no 

parágrafo único do art. 89 poderão contratar serviço técnico externo de 

profissionais, empresas ou entidades de elevada especialização, observando 

os procedimentos estabelecidos neste artigo. 

§5º A remuneração pelos serviços a que se refere o inciso VIII 

deste artigo poderá ser condicionada, total ou parcialmente, ao êxito da 

licitação. 

 

 

 


